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LEI NQ 3.956/96 

CUIDA DA RESTRIÇO DAS AULAS DE DIREÇO 
EM ONIBUS E CMINHES NAS RUAS DE CON-

SELHEIRO LÁFIETE E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

-4 
Art. l. Ficam proibidas aulas de direção em ônibus e cami- 

nhes nas Ruas Tavares de Meio, Nicolau de 	Quei- 
róz, Jacinto Siqueira, Homero Seabra, Meio Viana e 
Afonso Pena. 

PRAGRÇFO CJNICO. 	AsAuto-Escolas que infrigirem o disposto nes- 

te artigo serão advertidas, no caso de reincidên - 
cia tero o Alvará de Funcionamento cassado. 

rt. 29. 

Art. 3Q.. 

A fiscalização para o fiel cumprimento desta 	Lei 
ficará sob responsabilidade do Departamento Muni - 

cipal de Trânsito. 

Revogam-se as disposições em contrário, 	entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 	o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFAIETE, AOS 
17 DIAS DO MS DE MAIO DE 1996. 
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